
CÂMARA MUNICIPAL DE

^ S A IR È

PAUTA DA 05̂  SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° PERÍODO DO ANO
DE 2025.

(FERNANDO CABRAL DE ARRUDA) BOM- DIA A TODOS.

Havendo número legal de Vereadores e Vereadora, em nome de 
Deus dou por aberta a 05̂  Sessão Ordinária do 2° Período do ano de 
2025, da Câmara Municipal de Sairé (CASA PEDRO JOSÉ DOS 
SANTOS), em 22 de MAIO de 2025.

PEÇO AO 1° SECRETARIO QUE FAÇA A CHAMADA DOS 
SENHORES VEREADORES.

1 °) FERNANDO CABRAL DE ARRUDA

2°) CLEIDIANO BEZERRA DE MELO

3°) JOSELITO AMARO GOMES DA SILVA

4°) ALEXANDRA REJANE DA SILVA 
5°)EDNALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 
6°)EUDER ALBUQUERQUE DA SILVA 
7°)IDELBRANDO PONTES DA SILVA 
8°)MANOEL HERCULANO DA SILVA 
9°)ZACARIAS GESSÉ PEREIRA DOS SANTOS

COMPARECERAM_______VEREADORES (A)

FALTARAM_______VEREADORES (A)

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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(PRESIDENTE) PEQUENO EXPEDIENTE

(PRESIDENTE) PEÇO AO 1° SECRETARIO QUE REALIZE A 
LEITURA DAS MATÉRIAS RECEBIDAS:

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

1. REQUERIMENTO N° 052/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR-IDELBRANDO PONTES DA SILVA, QUE 
SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDO DE 
MADEIRA. NO ESTILO DA PRAÇA DO FÓRUM, NO 
PARQUE LARANJEIRA;

2. PROJETO DE LEI N° 05//2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR-IDELBRANDO PONTES DA SILVA, QUE 
DISPÕE SOBRE, INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICIPIO DE SAIRÉ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

3. ATA DA ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA, A QUAL SERÁ 
DISCUTIDA E VOTADA EM ÚNICA VOTAÇÃO, PELOS 
VEREADORES DESTA CASA LEGISLATIVA.

O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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PODER LEGISLATIVO

C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

(PRESIDENTE) PASSO PARA O GRANDE EXPEDIENTE- 
FACULTO A PALAVRA AO VEREADOR:

COM A PALAVRA: POR DEZ MINUTOS:

1°) VEREADOR-FERNANDO CABRAL DE ARRUDA 

2°) VEREADOR-CLEIDIANO BEZERRA DE MELO 

3°) VEREADOR-JOSELITO AMARO GOMES DA SILVA

4°) VEREADORA-ALEXANDRA REJANE DA SILVA
5°)v e r e a d o r -e d n a l d o  f e r r e ir a  d e  o l iv e ir a
6°)vEREADOR-EUDER ALBUQUERQUE DA SILVA 
7°)vEREADOR-IDELBRANDO PONTES DA SILVA 
8°)vEREADOR-MANOEL HERCULANO DA SILVA 
9°)vEREADOR-ZACARIAS GESSÉ PEREIRA DOS SANTOS

(PRESIDENTE) PASSO PARA O LIDER DE BANCADA- 
VEREADOR -  JOSELITO AMARO GOMES DA SILVA, FACULTO 
A PALAVRA AO VEREADOR POR DEZ MINUTOS:

O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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ORDEM DO DIA

PRESIDENTE -  FERNANDO CABRAL DE ARRUDA

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

1. COLOCO EM DISCUSSÃO E EM VOTAÇAO UNICA O 
REQUERIMENTO N° 052/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR- IDELBRANDO PONTES DA SILVA, OS 
VEREADORES E VEREADORA QUE ESTIVEREM DE 
ACORDO PERMANEÇAM SENTADOS, CASO CONTRÁRIO 
FIQUEM DE PÉ.

APROVADO POR 

REJEITADO POR 

ABSTEÇÃO POR _

VEREADORES

VEREADORES

VEREADORES

2. COLOCO EM DISCUSSÃO E EM 1" VOTAÇAO O 
PROJETO DE LEI N° 010/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, OS VEREADORES E 
VEREADORA QUE ESTIVEREM DE ACORDO 
PERMANEÇAM SENTADOS, CASO CONTRÁRIO FIQUEM 
DE PÉ.

APROVADO POR 

REJEITADO POR 

ABSTEÇÃO POR _

VEREADORES

VEREADORES

VEREADORES

O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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PODER LEGISLATIVO

C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

3. ENCAMINHO A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO O 
PROJETO DE LEI N° 005/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR-IDELBRANDO PONTES DA SILVA, PARA 
SEUS FINS LEGAIS.

4. COLOCO EM DISCUSSÃO E EM VOTAÇÃO ÚNICA A ATA 
DA ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA, OS VEREADORES E 
VEREADORA QUE ESTIVEREM DE ACORDO 
PERMANEÇAM SENTADOS, CASO CONTRÁRIO FIQUEM 
DE PÉ.

APROVADO POR 

REJEITADO POR 

ABSTEÇÃO POR _

VEREADORES

VEREADORES

VEREADORES

(PRESIDENTE) Peço ao 2° secretario que faça a leitura do 
SALMO.

• (PRESIDENTE) Encerro a sessão e fica marcada a próxima
sessão para o dia 27 de MAIO de 2025, as 08:45 hs.

SALMO 96
CANTAI AO SENHOR UM CÂNTICO NOVO, CANTAI AO SENHOR TODA 

A TERRA.
CANTAI AO SENHOR, BENDIZEI O SEU NOME; ANUNCIAI A SUA 

SALVAÇÃO DE DIA EM DIA.
ANUNCIAI ENTRE AS NAÇÕES A SUA GLÓRIA; ENTRE TODOS OS 

POVOS AS SUAS MARAVILHAS.

O POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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